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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

ANEXOI 

CARGOS/FUNÇÃO 

CARGO/FUNÇAO QUANT. VALOR(RS) 

Assessoria de Relações 09 R$1 .302,00 
Parlamentares 

Controlador Interno 01 R$2.200,00 
·--

Ouvidoria 01 R$1 .320,00 

Secretário Geral 01 R$1 .302,00 

Diretor Administrativo 01 R$1 .302,00 

Assessor Operacional 04 R$1 .302,00 

Assessor Administrativo 01 R$1 .302,00 

• A Ouvidoria Parlamentar ficará regularizada pela Lei Municipal n. 376, de 8 de 
março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DA PREFEITA 

-------------------------------
LEI N" 413 de 21 de Março de 2023. 

"Dispõe sobre a criaçao do C-Onselho 
Municipal de Cultura e dá outras 
providências». 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE, ESTADO DO PIAuf, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei : 

Art. 1. Fica criado o Conselho Municipal de Cultura, instância colegiada, de 
caráter permanente, como órgão consultivo e deliberativo da Administração 
Pública Municipal. 

Art. 2. São competências do Conselho Municipal de Cultura: 

I - elaborar Plano de Desenvolvimento da Cultura no Município de Ilha Grande, 
como fator de valorização, proteção, conservação e preservação da cultura; 
H - fixar diretrizes, metas e prioridades da atuação do Município de Ilha Grande 
no setor cultural; 
Jll - opinar sobre a conveniência do Município assinar convênios com 
organizações públicas, privadas e não governamentais para melhor execução 
dos programas e projetos aprovados; 
IV- manter intercãmbio com entidades similares do outros Municípios, dos 
Estados e da União, além de organismos internacionais; 
V - receber e analisar denúncias, propostas e sugestões da comunidade e 
sociedade civil organizada, encaminhando-as às autoridades competentes; 
Vl - elaborar propostas para a execução de projetos culturais; 
VII - indicar, para fins de tombamento, bens materiais e imateriais do 
patrimônio histórico-cultural existente no Município; 
Vlll - colaborar na articulação e comunicação das ações entre organizações 
públicas, privadas, não governamentais, classe artistica, produtores culturais e 
comunidade; 
lX - Supervisionar, acompanhar e fiscalizar as ações do Fundo Municipal de 
Cultura; 
X - incentivar a realização de estudos, pesquisas, formação e qualificação na 
área cultural; 
XI - elaborar o seu Regimento Interno; 
XU - realizar outras atividades correlatas, 

Art. 3 . Na elaboração do Plano de Desenvolvimento da Cultura no Município, o 
Conselho levará em consideração: 
J - operação com a União e com o Estado na proteção aos locais e objetos de 
interesse histórico e artístico; 

II - Incentivo à promoção e divulgação da história, dos valores humanos o das 
tradições locais. 

Art. 4 - O Conselho Municipal de Cultura, vinculado à Superintendência 
Municipal de Cultura, tem a seguinte composição paritária: 

I - representantes do Poder Público: 

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
b) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 
e) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Meio Ambiente; 
d) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
e) 01 representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda; 
t) 01 representante da Secretaria Municipal de Obras; 
g) O 1 representante da Secretaria de Agricultura e Pesca. 

II - Representantes da sociedade; 

a) 01 representante dos atores, dançarinos e artistas de circo; 
b) O 1 representante dos artistas plásticos, gràficos, fotógrafos e cineastas; 
e) 01 representante dos músicos; 
d) OI representante dos poetas e escritores; 
e) 01 representante dos grupos de manifestações da cultura popular e 
folclórica; 
t) O 1 representante das Instituições Culturais; 
g) 01 representante das Instituições de Ensino Superior. 

§1º. A cada titular corresponderá um suplente; 

§2º . Os membros efetivos do Conselho serão nomeados, por Decreto do Chefe 
do Poder Executivo; 

§3º . Os representantes do Governo Municipal são de livre escolha do Prefeito; 

§4º, Os representantes da sociedade civil serão escolhidos mediante eleição, em 
assembleia realizada para tal :fim, respeitados os segmentos que integram a 
composição e os critérios do edital de convocação. 

§5º . O Edital de convocação da primeira eleição será emanado pelo órgão gestor 
da Cultura do Município e as demais eleições pelo próprio Conselho. 

§6º , O Conselho Municipal de Cultura presidido pelo titular do órgão gestor de 
cultura do Municipio. 

Art. 5 ° - O Conselho Municipal de Cultura reger-se-à pelas seguintes 
disposições, no que se refere aos seus membros: 

J - o exercício da função ele Conselheiro não será remuneraclo, considerando-
se como serviço público relevante; 
II - os membros do Conselho serão substituídos caso faltem, sem motivo 
justificado, a três reuniões consecutivas ou reuniões intercaladas no período de 
três meses. 
III- os membros do Conselho poderão ser substituídos mediante solicitação da 

entidade ou autoridade responsável, apresentada ao p róprio Conselho que 
encaminhará ao Executivo Municipal. 

Art. 6 . O órgão de deliberação máxima do Conselho Municipal de Cultura e o 
plenário. 

Art. 7 . O Conselho reunir-se-á, com a maioria simples dos seus membros, 
ordinariamente uma vez por mês, c extraordinariamente, por convocação do 
Presidente ou da maioria de seus membros. 

§ 1 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate. 

§2 As decisões do Conselho serão consubstanciadas cm resoluções. 

§3 O Órgão Gestor de Cultura do Município prestará apoio administrativo 
necessário a o funcionamento do Conselho. 

Art. 8º As s essões plenárias ordinárias e extraordinárias do Conselho serão 
amplamente divulgadas e com acesso assegurado ao público. 

Parágrafo único. As resoluções do Conselho, bem como os temas tratados em 
plenário, d evem ser amplamente divulgadas. 

Art. 9°, O Plano de Desenvolvimento da Cultura, as diretrizes, metas e 
prioridades d e atuação do Município, elaborados pelo Conselho, devem ser 
submetidos ã. a provação do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 10. O Conselho Municipal de Cultura elaborará o seu Regimento Interno 
no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua instalação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabine te d a Prefeita Municipal de Ilha Grande, Estado de Piauí, 21 de março 
de 2023. 
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